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Portaria nº 121/2019-GP, de 31 de outubro de 2019. 
 

 

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município 
 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Eleitoral para definir procedimentos e critérios para realização de Eleição para posterior nomeação dos  membros efetivos do Conselho de Previdência do Fundo de Previdên-
cia Social do Município de Passa e Fica – PrevFica, instituído pelo art. 83 da Lei 399/2013. 
 

Art. 2º A Comissão Eleitoral será constituída pelos seguintes servidores, sob a coordenação do primeiro:  
I – Willian Davi Queiroz de Medeiros, mat. 1207-1; 
II – Alexandro Felix Cordeiro, mat. 1010-1; 
III – Luzia Lucilene Benedito, mat. 100135-1. 
 

Art. 3º A Comissão Eleitoral terá como atribuições, dentre outras, estabelecer prazos, procedimentos e processo eleitoral para a esco lha dos representantes. 
 

Art. 4º A Comissão Eleitoral terá o prazo de 60 dias para apresentar resultados. 
 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA 
Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Portaria nº 002/2019-SEMPLAD, de 31 de outubro de 2019. 
 

Estabelece normas do processo eleitoral para escolha de membros do Conselho de Previdência do Fundo de 
Previdência Social do Município de Passa e Fica – PrevFica e dá outras providências. 

 

A Secretária Municipal de Planejamento e Administração do Município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, § 6º, da Lei Municipal nº 
399, de 30 de julho de 2013 
 

R E S O L VE: 
 

Art. 1º O processo eleitoral para escolha dos membros representantes da categoria de servidores junto ao Conselho de Previdência do Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica – PrevFica 
se dará em obediência ao disposto nesta Portaria. 
 

Art. 2º A organização e a condução dos trabalhos do processo eleitoral ficarão a cargo da Comissão Eleitoral constituída pela Portaria nº 121/2019-GP, de 31 de outubro de 2019. 
 

Art. 3º À Comissão Eleitoral compete planejar, coordenar, organizar, divulgar, operacionalizar, supervisionar, julgar recursos, procl amar resultado e fiscalizar todos os procedimentos do processo eleito-
ral e demais assuntos relativos ao mesmo.  
 

Art. 4º A convocação das eleições será feita pela Comissão Eleitoral, no prazo estabelecido pela Portaria nº 121/2019 -GP, de 31 de outubro de 2019, mediante ampla divulgação.  
 

Art. 5º Poderão exercer o direito de voto todos os segurados do PrevFica que estejam em dia com suas obrigações previdenciárias.  
 

Art. 6º As vagas para comporem o Conselho de Previdência do PrevFica, objeto desta eleição, são as previstas no art. 83, inciso II, a líneas a e b, a saber, 03 (três) para servidores efetivos ativos e 01 (uma) 
para servidor efetivo inativo e a mesma quantidade e critérios para membros suplentes. 
 

Art. 7º Os mandatos terão duração de 04 (quatro) anos, com início no corrente ano e término no ano de 2022.  
 

Art. 8º Poderão concorrer às vagas de membro efetivo ou suplente, a que se refere o art. 6º, os servidores ativos e inativos que atendam aos seguintes requisitos mínimos:  
I) ser servidor público municipal efetivo, ativo ou inativo, segurado do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Passa e Fica/RN, tendo concluído o período de estágio probatório; 
II) não ter sofrido qualquer penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar nos últimos 05 (cinco) anos; 
III) não estar em gozo de licença para tratar de assuntos particulares ou cedidos a outros órgãos da federação; 
IV) reunir condições de elegibilidade previstas na legislação eleitoral. 
 

Art. 9º Não poderá concorrer às vagas de membro do Conselho de Previdência do PrevFica o servidor que:  
I) seja ligado por parentesco até o 2º (segundo) grau, por consanguinidade ou afinidade, a membros da Diretoria Executiva do PrevFica em mandatos simultâneos;  
II) seja membro da Comissão Eleitoral de que trata esta Portaria; 
III) esteja aposentado por invalidez ou afastado em gozo de auxílio-doença.  
 

Art. 10 A inscrição para membro do Conselho de Previdência dar-se-á por registro de candidatura individual.  
 

Art. 11 O pedido de registro de candidatura deverá ser dirigido à Comissão Eleitoral e entregue nas dependências do PrevFica.  
 

Art. 12 Não serão aceitos requerimentos apresentados à Comissão Eleitoral, após o prazo determinado para o encerramento de registro d e candidatura, sendo vedado qualquer recurso a esta delibera-
ção, bem como não será aceita a inscrição por fax.  
 

Art. 13 As inscrições serão realizadas nos dias e locais designados pela Comissão Eleitoral e divulgados através de Edital de Convoca ção. 
 

Art. 14 Após o encerramento do prazo de inscrição das candidaturas, a Comissão Eleitoral avaliará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, as condições de elegibilidade dos candidatos.  
 

Art. 15 Do indeferimento do registro de candidatura pela Comissão Eleitoral caberá recurso, interposto perante a Diretoria Executiva em única e última instância, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conta-
dos da data da ciência da decisão.  
 

Art. 16 A Diretoria Executiva terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apreciar, decidir e comunicar a sua decisão, através da Comissão Eleitoral, ao candidato e ao impetrante do recurso.  
 

Art. 17 A Comissão Eleitoral divulgará os registros das candidaturas no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da data de encer ramento de apreciação de recursos de elegibilidade prevista no 
artigo anterior. 
 

Art. 18 A impugnação de candidatos poderá ser apresentada por qualquer segurado apto a votar, perante a Comissão Eleitoral, até 02 (dois) dias úteis após a divulgação dos registros das candidaturas.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 19 A Comissão Eleitoral apreciará, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o pedido de impugnação apresentado e, se cabível, notificará o candidato para apresentação de defesa.  
 

Art. 20 O Candidato notificado conforme art. 19 terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar sua defesa, que deverá ser apreciada, decidida, em única e última instância e comunicada a decisão ao 
candidato, no prazo de 02 (dois) dias úteis pela Comissão Eleitoral.  
 

Art. 21 A Comissão Eleitoral definirá a quantidade de fiscais permitidos para acompanhamento do processo eleitoral, da votação e da apuração, bem como, a forma permitida para atuação dos fiscais.  
 

Art. 22 A Comissão Eleitoral divulgará amplamente, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, horários e locais, forma de votação para conhecimento dos eleitores.  
 

Art. 23 É obrigatória a apresentação de qualquer documento com foto para exercício do voto.  
 

Art. 24 A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral, no prazo máximo de 02 (dois) dias após o encerramento da votação.  
 

Art. 25 Serão proclamados eleitos os candidatos que obtiverem o maior número de votos, na seguinte ordem:  
I) Servidores efetivos ativos: 1º, 2º e 3º mais votados – membros efetivos do Conselho de Previdência (mandato de 4 anos); 4º, 5º e 6º mais votados – membros suplentes, subsequentemente, do Conselho 
de Previdência (mandato de 4 anos);  
II) Servidores efetivos inativos: 1º mais votado – membro efetivo do Conselho de Previdência (mandato de 4 anos); 2º mais votado – membro suplente do Conselho de Previdência (mandato de 4 anos);  
 

Art. 26 Em caso de empate do número de votos entre os candidatos, serão adotados os seguintes critérios de desempate, por ordem:  
I) maior tempo de serviço público municipal; 
II) maior tempo de serviço público; 
III) maior idade. 
 

Art. 27 Os eventuais recursos por quaisquer dos candidatos sobre os resultados da eleição serão interpostos perante a Diretoria Executiva, no prazo de 24 horas contado a partir da divulgação do resulta-
do.  
 

Art. 28 A Diretoria Executiva convocará reunião específica para apreciação do(s) recurso(s) interposto(s).  
 

Art. 29 Os casos omissos e as dúvidas levantadas serão dirimidos pela Comissão Eleitoral.  
 

Art. 30 A duração do processo eleitoral inicia com a designação da Comissão Eleitoral até a proclamação do resultado final, quando então será dissolvida a referida Comissão. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

Fernanda Karla Xavier Cerino 
Sec. Mun. de Planejamento e Administração 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
AVISO DE LICITAÇÃO PP-SRP 025/2019 

 
O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 13/11/2019, às 08h30min, realizará licitação na modalidade pregão na forma presencial sob o sistema de registro de preços, do tipo menor preço por item, 
objetivando a contratação dos serviços de agendamento, emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes aéreos nacionais e internacionais para a administração municipal e para atender benefícios eventu-
ais conforme lei municipal nº 381/2011. O Edital está disponível na CPL - sede da Prefeitura - Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário de expediente. Informações: (84) 3288-
2263 e e-mail cplpassaefica@hotmail.com. 
 

Passa e Fica/RN, em 31 de outubro de 2019. 
Jailson Floriano do Nascimento 

Pregoeiro Oficial 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
AVISO DE LICITAÇÃO PP-SRP 028/2019 

 
O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 14/11/2019, às 08h30min, realizará licitação na modalidade pregão na forma presencial sob o sistema de registro de preços, do tipo menor preço por item, 
objetivando a aquisição de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e outros destinados a atender as necessidades das secretariais municipais deste município. O Edital está disponível na CPL - sede da 
Prefeitura - Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário de expediente. Informações: (84) 3288-2263 e e-mail cplpassaefica@hotmail.com. 
 

Passa e Fica/RN, em 31 de outubro de 2019. 
Jailson Floriano do Nascimento 

Pregoeiro Oficial 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
RESULTADO DE JULGAMENTO PP-SRP 026/2019 

 
O Pregoeiro do Município de Passa e Fica/RN no uso de suas atribuições que lhe confere a portaria 034/2019-GP, vem divulgar resultado de julgamento da proposta de preço do 2º colocado no PP-SRP 
026/2019, que teve como vencedora a empresa: AGRESTE TELECOMUNICAÇÕES EIRELI – ME, inscrita no CNPJ: 24.742.631/0001-44, vencedora dos itens 1 a 24 ao valor global de R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais), conforme autos constantes do processo. 

 
Passa e Fica/RN, 31 de outubro de 2019. 

Jailson Floriano do Nascimento 
Pregoeiro Oficial 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
AVISO RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO, PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 2ª CHAMADA 

 
O Pregoeiro do Município de Passa e Fica/RN, torna público que após análise e julgamento do Recurso Administrativo interposto pela empresa FRANCISCO IVAN DE FRANÇA DIAS – ME, CNPJ: 
29.048.853/0001-85 pleiteando a não participação e inabilitação da empresa ELSON CIRINO 83733892453, CNPJ: 33.163.227/0001-07 no PP 020/2019 – 2ª chamada, decidiu julga-lo improcedente e indeferir 
o recurso da empesa recorrente, ratificando a decisão tomada na ata da sessão do Pregão Presencial nº 020/2019, declarando a empresa ELSON CIRINO 83733892453, CNPJ: 33.163.227/0001-07, vencedora 
na rodada de lances do item 01 ao valor mensal de R$ 3.970,00 (três mil, novecentos e setenta reais), perfazendo o valor global de R$ 47.640,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais), bem como 
tornando-a habilitada no presente processo, conforme autos do processo. 

 
Passa e Fica/RN, 31 de outubro de 2019. 

Jailson Floriano do Nascimento 
Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 
 
A CPL da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, instituída por meio da Portaria 035/2019-GP, torna público aos interessados o resultado do julgamento da fase de habilitação da TP nº 003/2019, como 
segue: as empresas D’LEON COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 24.295.246/0001-04; RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.555.440/0001-54; MEGACONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 
07.773.067/0001-08, CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 26.635.344/0001-60, EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 07.275.651/0001-33, GSC CONSTRUTORA E 
SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ: 14.055.950/0001-28, J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI – ME, CNPJ: 26.951.460/0001-99, G M CONSTRUÇÃO LTDA – ME, CNPJ: 07.303.933/0001-05, CONSTRUSERV LOCAÇÕES 
EIRELI, CNPJ: 34.250.064/0001-62, AGRESTE CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 12.072.392/0001-83, ENGEMAX CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA EIRELI – EPP, CNPJ: 18.716.666/0001-06, RBS CONSTRU-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRLI – EPP, CNPJ; 10.458.681/0001-90 estão INABILITADAS pelos motivos expostos na Ata da Sessão. Declara HABILITADA no presente processo a empresa DR & J LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI – EPP, CNPJ: 17.382.733/0001-30 por ter apresentado conforme sua análise a documentação em acordo com as cláusulas editalícias. Fica facultada vistas ao processo, bem como aberto o 
prazo para recurso, conforme art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/1993. 
 

Passa e Fica/RN, 31 de outubro de 2019. 
Ivanildo Solano 

Presidente da CPL 
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